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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

O Colégio "Santa Cruz" propõe-se a realizar experiên-

cia pedagógica, no ensino de 2º grau, com as seguintes caracte-

rísticas: 

I-Quanto ao currículo 

Organização de currículo de capacitação de elemen-

tos destinados a profissionalização em nível superior. 

O currículo teria a estrutura prevista no quadro a-

baixo (Documento 1 - a n e x o ) 

II - Quanto à metodologia 

a) Controle e avaliação da aprendizagem 

O currículo proposto permitirá o desenvolvimento da 

aprendizagem de acordo com a capacidade de cada estudante. O 

controle e avaliação serão feitos por Câmaras de Avaliação. 

b) Aprofundamento de estudos para alunos bem dotados 

"Outro elemento constitutivo da experiência pedagógi-

ca do projeto é a distinção dos índices de avaliação aprobatória 

do aluno em créditos mínimos obrigatórios, isto e, referentes ao 

cumprimento das atividades normais da disciplina, e créditos máxi-

mos optativos, relativos ao cumprimento de programas adicionais 

ou a aprofundamento nos programas normais da disciplina. Preten-

de o Colégio averiguar a validade de tal estímulo, e estabelecer 

bases progressivas mais adequadas de ofertas de programas optati-

vos e de níveis de aprofundamento, principalmente aos alunos bem 

dotados, cujo número é bem significativo. Neste aspecto, vincula-

do ao anterior, o Colégio presume estar realizando plenamente con-

ceitos de avaliação e de assiduidade tão frequentemente explici-

tados pela Lei 5692/71 como devendo se realizar ao nível mais 

individualizado que a sistematização dos regimes permita." 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O pedido tem por fundamento o artigo 64 da Lei 5692/71: 

"Artigo 64- Os Conselhos de Educação poderão autori-

zar experiências pedagógicas, com regimes diversos dos prescritos 

na presente Lei, assegurando a validade dos estudos assim realiza-

dos". 
Tem também apoio no artigo 104 da Lei nº 4.024/61. 
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3. APRECIAÇÃO 

A Lei nº 5692/71 significou um expressivo aperfeiçoa-

mento da situação educacional vigente no País, com o afastamen-

to da dualidade ensino secundário-ensino técnico. 

Não obstante, em seu empenho de corrigir a situação 

anterior, a Lei parece ter procurado uma fórmula extremada,que 

consiste na profissionalização compulsória de todos os alunos, 

em nível de 2º grau. Em nome da uniformização do ensino, põe-

se assim em risco um dos postulados da democracia, que é a li-

berdade de cada um de decidir sobre seu próprio destino. 

Entretanto, nenhuma lei é definitiva. Cabe à expe-

riência apontar onde as leis vigentes precisam ser consertadas. 

Muitas vezes têm-se feito ouvir para indicar o excesso que sig-

nifica a profissionalização para todos em nível de 2º grau. Is-

to pode significar, inclusive, um injustificável desperdício: 

para o aluno, que se vê na contingência de gastar o tempo decas-

tudos na aquisição de habilidades que jamais irá utilizar; e 

para a escola e o País, pois o ensino profissionalizante é re-

conhecidamente dispendioso. Não podemos dar-nos ao luxo de 

gastar com instalações de alto custo, a fim de formar estudan-

tes para ocupações que não irão exercer. Por outro lado, o 

estudante que se destina ao ensino superior não deve ser subme-

tido à obrigação de sacrificar sua formação geral. 

O0Colégio "Santa Cruz" propõe-se a realizar uma expe

riência que tem por objetivo devolver ao aluno a liberdade de 

escolher o melhor caminho para a profissionalização em nível 

superior. 

Trata-se de um Colégio cuja folha de serviços é das 

mais respeitáveis e reconhecidas. Não temos, por isto, dúvida 

em emprestar-lhe nosso apoio. 

A experiência proposta parece-nos inteiramente váli-

da no sentido de apontar novos caminhos para o ensino de 2º 

grau. 

Neste sentido, é de se permitir a experiência, den-

tro de prazo que possibilite avaliar os resultados, sugerindo-

se seis anos. 
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A vista do exposto, nosso voto é favorável a que o 

Colégio "Santa Cruz", desta Capital, seja autorizado a reali-

zar experiência pedagógica, pelo prazo de seis anos conforme 

o plano apresentado no Processo CEE nº 1397/76. 

CESG, em 15 de fevereiro de 1977 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU, por maioria, 

adota como se Parecer o Voto do Relator. 

O Conselheiro ARNALDO LAURINDO foi Voto Vencido. 

O Conselheiro LIONEL CORBEIL absteve-se de votar. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, 

ARNALDO LAURINDO, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LOINEL 

CORBEIL, OSWALDO FRÓES. 

Sala da CESG, em 16 de fevereiro de 1977 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a deci-

são da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

O Cons. Arnaldo Laurindo foi voto vencido, nos termos de sua 

Declaração de Voto. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de fevereiro de 1977. 

a) Cons. JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 



DECLARAÇÃO DE VOTO 

Ainda mesmo como "experiência pedagógica", não encontra-

mos apoio legal na proposição em pauta. Fere o texto e os objetivos gerais preconi-

zados pela Lei Federal nº 5692/71, que reorganizou o ensino de 1º e de 2º graus, em 

nosso Pais. 

Nosso voto, pois, é desfavorável à aprovação do Parecer. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 1977. 

a) Cons. ARNALDO LAURINDO 


